
Partes no processo principal 

Recorrente: SIA Pakora Pluss 

Recorrido: Valsts ieņēmumu dienests 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Augstākās tiesas Senāts (Repú
blica da Letónia) — Interpretação do artigo 4. o , n. o 10, do 
Regulamento (CEE) n. o 2913/92 do Conselho, de 12 de Outu
bro de 1992, que estabelece o Código Aduaneiro Comunitário 
(JO L 302, p. 1), do artigo 448. o , do Regulamento (CEE) n. o 
2454/93 da Comissão, de 2 de Julho de 1993, que fixa deter
minadas disposições de aplicação do Regulamento (CEE) n. o 
2913/92 do Conselho que estabelece o Código Aduaneiro Co
munitário (JO L 253, p. 1), e do Acto de Adesão 2003, anexo 
IV, capítulo 5, ponto 1 — Importação, por via marítima, de um 
veículo automóvel — Colocação em livre prática com isenção 
de direitos aduaneiros e de outras medidas aduaneiras aplicáveis 
às mercadorias que, à data da adesão, estavam em curso de 
transporte na Comunidade alargada, depois de cumpridas as 
formalidades de exportação 

Dispositivo 

1. O capítulo 5, ponto 1, do anexo IV do Acto relativo às condições 
de adesão da República Checa, da República da Estónia, da Repú
blica de Chipre, da República da Letónia, da República da Lituâ
nia, da República da Hungria, da República de Malta, da Repú
blica da Polónia, da República da Eslovénia e da República Eslo
vaca à União Europeia, e às adaptações dos Tratados em que se 
funda a União Europeia, deve ser interpretado no sentido de que, a 
fim de verificar se as formalidades de exportação referidas neste 
capítulo foram cumpridas, não é relevante saber se os actos pre
vistos no artigo 448. o do Regulamento (CEE) n. o 2454/93 da 
Comissão, de 2 de Julho de 1993, que fixa determinadas dispo
sições de aplicação do Regulamento (CEE) n. o 2913/92 do Con
selho, que estabelece Código Aduaneiro Comunitário, conforme 
alterado pelo Regulamento (CE) n. o 2787/2000 da Comissão, 
de 15 de Dezembro de 2000, foram efectuados, mesmo quando 
tenha sido preenchido um manifesto de carga. 

2. O Regulamento (CEE) n. o 2913/92 do Conselho, de 12 de 
Outubro de 1992, que estabelece o Código Aduaneiro Comuni
tário, conforme alterado pelo Regulamento (CE) n. o 82/97 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de Dezembro de 1996, 
e o Regulamento n. o 2454/93, conforme alterado pelo Regula
mento n. o 2787/2000, são aplicáveis nos novos Estados-Mem
bros desde 1 de Maio de 2004, não podendo invocar-se o bene
fício do regime previsto no capítulo 5, ponto 1, do anexo IV do 
acto de adesão quando as formalidades de exportação previstas 
nesse capítulo não tiverem sido efectuadas em relação a mercado
rias em curso de transporte na Comunidade alargada na data da 
adesão destes novos Estados-Membros à União. 

3. O artigo 4. o , ponto 10, do Regulamento n. o 2913/92, conforme 
alterado pelo Regulamento n. o 82/97, deve ser interpretado no 
sentido de que os direitos de importação não incluem o imposto 
sobre o valor acrescentado a cobrar pela importação de bens. 

4. No caso de uma mercadoria ser importada, a obrigação de pagar o 
imposto sobre o valor acrescentado incumbe à pessoa ou às pessoas 
designadas ou reconhecidas pelo Estado-Membro de importação. 

( 1 ) JO C 220, de 12.09.2009 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 15 de 
Julho de 2010 (pedido de decisão prejudicial do 
Bundesgerichtshof — Alemanha) — Bianca Purrucker/ 

Guillermo Vallés Pérez 

(Processo C-256/09) ( 1 ) 

[Cooperação judiciária em matéria civil — Competência, reco
nhecimento e execução de decisões em matéria matrimonial e 
de responsabilidade parental — Regulamento (CE) n. o 
2201/2003 — Medidas provisórias ou cautelares — 

Reconhecimento e execução] 

(2010/C 246/16) 

Língua do processo: alemão. 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesgerichtshof 

Partes no processo principal 

Recorrente: Bianca Purrucker. 

Recorrido: Guillermo Vallés Pérez. 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Bundesgerichtshof — Interpre
tação do capítulo III do Regulamento (CE) n. o 2201/2003 do 
Conselho, de 27 de Novembro de 2003, relativo à competência, 
ao reconhecimento e à execução de decisões em matéria ma
trimonial e em matéria de responsabilidade parental e que re
voga o Regulamento (CE) n. o 1347/2000 (JO L 338, p. 1) — 
Aplicação das normas de reconhecimento e de execução do 
referido regulamento a uma medida provisória que atribui a 
guarda de um menor ao seu pai e que ordena o regresso do 
menor, retido pela sua mãe noutro Estado-Membro, para junto 
do seu pai.
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Dispositivo 

As disposições dos artigos 21. o e seguintes do Regulamento n. o 
2201/2003 do Conselho, de 27 de Novembro de 2003, relativo à 
competência, ao reconhecimento e à execução de decisões em matéria 
matrimonial e em matéria de responsabilidade parental e que revoga o 
Regulamento (CE) n. o 1347/2000, não se aplicam a medidas provi
sórias, em matéria de direito de guarda, abrangidas pelo artigo 20. o do 
referido regulamento. 

( 1 ) JO C 220 de 12.9.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Oitava Secção) de 15 de 
Julho de 2010 (pedido de decisão prejudicial do Hoge Raad 
der Nederlanden) — Gaston Schul BV/Staatssecretaris van 

Financiën 

(Processo C-354/09) ( 1 ) 

(«Código Aduaneiro Comunitário — Artigo 33. o — Valor 
aduaneiro das mercadorias — Inclusão dos direitos aduaneiros 

— Cláusula de entrega “Delivered Duty Paid”») 

(2010/C 246/17) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Hoge Raad der Nederlanden 

Partes no processo principal 

Recorrente: Gaston Schul BV 

Recorrido: Staatssecretaris van Financiën 

Objecto 

Interpretação dos artigos 33. o , proémio e alínea f), e 220. o do 
Regulamento (CEE) n. o 2913/92 do Conselho, de 12 de Outu
bro de 1992, que estabelece o Código Aduaneiro Comunitário 
(JO L 302, p. 1) — Valor aduaneiro — Contrato com a cláusula 
de entrega «Delivered Duty Paid» estipulada na hipótese de não 
serem devidos direitos aduaneiros — Montante não indicado — 
Exclusão ou não do valor aduaneiro 

Dispositivo 

A condição prevista no artigo 33. o do Regulamento (CEE) n. o 
2913/92 do Conselho, de 12 de Outubro de 1992, que estabelece 
o Código Aduaneiro Comunitário, de os direitos de importação serem 
«distintos» do preço efectivamente pago ou a pagar pelas mercadorias 

importadas, está preenchida quando os contraentes tiverem acordado 
que essas mercadorias serão entregues DDP («Delivered Duty Paid») e 
tiverem inscrito essa menção na declaração aduaneira, mas, por causa 
de um erro sobre a origem preferencial das mercadorias, não tenham 
indicado o montante dos direitos de importação. 

( 1 ) JO C 282, de 21.11.2009 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 15 de 
Julho de 2010 (pedido de decisão prejudicial do Baranya 
Megyei Bíróság — República da Hungria) — Pannon Gép 
Centrum Kft/APEH Központi Hivatal Hatósági Főosztály 

Dél-dunántúli Kihelyezett Hatósági Osztály 

(Processo C-368/09) ( 1 ) 

(«Sexta Directiva IVA — Directiva 2006/112/CE — Direito à 
dedução do imposto pago a montante — Regulamentação 
nacional que sanciona uma referência incorrecta na factura 

com a perda do direito à dedução») 

(2010/C 246/18) 

Língua do processo: húngaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Baranya Megyei Bíróság 

Partes no processo principal 

Recorrente: Pannon Gép Centrum Kft 

Recorrido: APEH Központi Hivatal Hatósági Főosztály Dél-dunán
túli Kihelyezett Hatósági Osztály 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Baranya Megyei Bíróság — 
Interpretação dos artigos 17. o , n. o 1, 18. o , n. o 1, e 22. o , n. o 
3, alíneas a) e b), da Sexta Directiva 77/388/CEE do Conselho, 
de 17 de Maio de 1977, relativa à harmonização das legislações 
dos Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o volume 
de negócios — Sistema comum do imposto sobre o valor 
acrescentado: matéria colectável uniforme (JO L 145, p. 1; EE 
09 F1 p. 54), bem como da Directiva 2001/115/CE do Conse
lho, de 20 de Dezembro de 2001, que altera a Directiva 
77/388/CEE tendo em vista simplificar, modernizar e harmoni
zar as condições aplicáveis à facturação em matéria de imposto 
sobre o valor acrescentado (JO L 15, p. 24) — Perda do direito 
à dedução do destinatário dos serviços por erro na data do fim 
dos trabalhos mencionada na factura emitida pelo prestador — 
Regulamentação nacional que sanciona qualquer vício de forma 
na factura com a perda do direito à dedução
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